
RESOLUÇÃO
Nº 5/2026
 

SEROPÉDICA/RJ, 25 de fevereiro de 2026.

Art. 1º Fica fixada em 6% ao ano a taxa de juros aplicável à atualização das contribuições previdenciárias
recolhidas em atraso, nos termos do § 2º do art. 32 da Lei Complementar Municipal nº 003/2022.

Art. 2º Na hipótese de a taxa de juros estabelecida na avaliação atuarial vigente ser superior ao percentual
definido no art. 1º, deverá prevalecer a taxa atuarial.

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos financeiros e
administrativos a partir de 1º de janeiro de 2026.

ESTABELECE A TAXA DE JUROS PARA CORREÇÃO DAS CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS PAGAS EM ATRASO NO ÂMBITO DO REGIME PRÓPRIO DE
PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA

O CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS
DE SEROPÉDICA - SEROPREVI, no uso da competência que lhe confere o inciso VIII, art. 11 da Lei
Municipal nº 786/2022, e com fundamento no que consta nos autos do Processo nº 00017.1.1-2026,

Considerando o que estabelece o §2º, art. 32, da Lei Complementar Municipal nº 003/2022;

RESOLVE:

IRENILVA SILVA DE SOUZA CARDOSO
Presidente

(assinado eletronicamente)

EDISON ROSA ALVES JUNIOR
Vice- Presidente

(assinado eletronicamente)

ANDRÉA SANI BRAGA DA SILVA
Conselheira Titular

(assinado eletronicamente)

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Conselheiro Titular

(assinado eletronicamente)

TIAGO PEIXOTO DA SILVA
ID: 840.AD5, HUGO LOPES DE OLIVEIRA(25/02/2026 16:44:04) Palavras:229

Cód. Autenticidade: 16E3.2X44.4042.R62X.4656 - https://zeropapel.seroprevi.rj.gov.br/verdocumentoA
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TIAGO PEIXOTO DA SILVA
Conselheiro Titular

(assinado eletronicamente)
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